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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 446 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão 

Plenária 

: 
PL/MS n. 297/2020 

Referência : 
DELIBERAÇÃO N. 006/20 – Comissão do Mérito-CM 

Interessado : Confea 

 

EMENTA: Dispõe sobre aprovação de indicação de nome de 
profissional para inscrição no “Livro do Mérito” do Sistema 
CONFEA/CREAs, pelos relevantes serviços prestados a 
Engenharia do Mato Grosso do Sul. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, após apreciação contida na DELIBERAÇÃO N. 006/20 da 

Comissão de Mérito-CM, que considerando a prorrogação do prazo até o dia 20/11/2020 

para indicações dos homenageados, proferida na Mensagem Eletrônica n. 022/2020-CME 

do CONFEA, protocolizada neste Conselho sob o n. P2020/125177-3 e, após apreciar a 

indicação proferida pela Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura através 

da Decisão n. 4703/2020 – CEECA de 12/11/2020, deliberou por deferir a indicação do 

Eng. Civil AROLDO ABUSSAFI FIGUEIRÓ para concorrer à homenagem da inscrição no 

Livro do Mérito, tendo cumprido todas as exigências legais previstas no inciso II do art. 

11 da Resolução n. 1085, de 16 de dezembro de 2016 do CONFEA e submeter à aprovação 

do Plenário do Crea-MS. O Plenário DECIDIU por unanimidade, aprovar a proposição, de 

submeter à apreciação do CONFEA o nome do Eng. Civil AROLDO ABUSSAFI 

FIGUEIRÓ, para concorrer a inscrição no “Livro do Mérito”. Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente 

os Senhores(as) Conselheiros(as) ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO, ADSON MARTINS DA 

SILVA, AHMAD HASSAN GEBARA, ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DOMINGOS SAHIB NETO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELÓI PANACHUKI, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, FRANCISCO JOSÉ STRAFORINI DA SILVA, GANEM JEAN TEBCHARANI, LUIZ 

GUILHERME SPERANDIO DA COSTA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JACKELINE MATOS 

DO NASCIMENTO, JEDER LUCIANO MAIER, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JORGE LUIZ 

DA ROSA VARGAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, RODRIGO 

LIMA COSTA, LUCIANA MACEDO SILVA, MARCELO FLÁVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS 

FILHO, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 

HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, REGINALDO RIBEIRO DE SOUZA, RICARDO GAVA, 

RODRIGO THOMÉ BAPTISTA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO e ROBSON TEIXEIRA DOS SANTOS. *.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 13 de novembro de 2020 

 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 

PRESIDENTE 


